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Prefeitura Municipal de T aquaritinga 
1 ' Estado de São Paulo 
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T AOUAlll T INOA 
ACIMA OI TUOO. DECRETO NÇ 1.780, de 30 de março de 1.990 

DECLARA DE UTILIDADE P0BLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGAVEL OU JUDICIAL, AREA 
DE TERRA QUE ESPECIFICA, E'DA OUTRAS PROVI 
DtNCIAS. 

-

O SENHOR NILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, no ueo de suas atribuições legais, e nos termos dos artigos 2Ç 
• 6P do Decreto-Lsi Federal nÇ 3,365/41, 

D E C R E T A:-

ARTIGO 1ç - Fica declarada de utilidade públi 
ca, para fine d• d•sapropr�açao am�gável ou judicial, área de terra lo= 
�aliaada na Rua Alsira Ferras Veríssimo, entre a Rua Antonio Palopoli e 
a Av•nida Vicente José Parise, na Vila Sargi, nesta cidade, que consta 
pert•ncer a RAFAEL DI SANTI, necessária à CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA E 
ABERTURA DE UNA VI8LA SANITARIA, e com a seguinte descrição:- "trata-se 
de u�a ár•a de tsrra localiaada à 109,60 m da Avenida Vicente José Pari 
se, d• quem d•eta sobe pela Rua Alsira Ferras Veríssimo, medindo a = 
área d• fr•nt• para esta última rua (Alsira Ferras Veríssimo) 70,43 .m. 
do lado direito de quem da mesma rua olha para a área mede 48,80 m, con 
frontando com os prédios nÇs 935, 20, 50 e 07 da Rua Antonio Palopoli da 
Vila Sargi, do lado esquerdo mede 50,50 m, confrontando com terras rema 
neecent•s do d•sapropriando, nos fundos medindo 70,43 m, confronta com 
os lot•s S, 4, 3, 2 e 1 da quadra 11811 do desmembramento Villa Murasca, 
• com uma ár•a verde destinada ao sistema de laser e, ainda, com os lo
tes 6 • 7 da quadra 8 do Jardim Scalise, nesta cidade, perfasendo uma 
ár•a total ds 3.�96,12 m8 (três mil, quatrocentos e noventa e seis mil 
• do•• declmetrot1 quadrados)"· "NOTA:- A descrição supra é constituida da 
área reservada para a construçào ae uma escola (3.251,87 m2) e para im
p la11tação ds wma viela sanitária ( 24 4 • 25 m2) ". 

ARTIGO 2P - A desapropriação de que trata o 
artigo antsrlor ; declarada de urgência, para os efeitos do artigo 15, 
do Decr•to-L•l Federal nP 3.365/41, com ae modificações que lhe trouxe 
a L•i nP 2.786/66. 

ARTIGO 3P - Para ocorrer as despesas com a e
xecução do pr••ente Decreto, serao aproveitadas verbas próprias do orç� 
mento vige11te, eupl•mentadae se necessárias. 

ARTIGO 4P - Este Decreto entrará em vigor na 
data d• t1ua publicação, revogadas-"ãs disposições em contrário. 

PREFEITURA NUNICIPAL D8 TAQUARITINGA, aos 30 de março de 1.990. 

MILTON ARRU 
- Pr eito 

E PAULA EDUARDO 
Municipal -

h'egi11tradc e publicado na Searetari 

VERA L0C 
- Diretor 
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a Pre eitura, na data supra. 
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